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LEI Nº 11.795, DE 8 DE OUTUBRO DE 2008  
 
 

Dispõe sobre o Sistema de Consórcio. 
 
 
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO III 

DO FUNCIONAMENTO DO GRUPO 
............................................................................................................................................. 
 

Seção III 
Das Contemplações 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 24. O crédito a que faz jus o consorciado contemplado será o valor 
equivalente ao do bem ou serviço indicado no contrato, vigente na data da assembléia 
geral ordinária de contemplação.  

§ 1º O crédito de que trata este artigo será acrescido dos rendimentos 
líquidos financeiros proporcionais ao período que ficar aplicado, compreendido entre a 
data em que colocado à disposição até a sua utilização pelo consorciado contemplado.  

§ 2º Nos casos em que o objeto do contrato não possa ser perfeitamente 
identificado, o valor do crédito e a sua atualização deverão estar previstos no contrato, 
sem prejuízo do acréscimo dos rendimentos líquidos de que trata o § 1º.  

§ 3º A restituição ao consorciado excluído, calculada nos termos do art. 30, 
será considerada crédito parcial.  
 

Seção IV 
Dos Recursos do Grupo e das Obrigações Financeiras 

do Consorciado 
 

Art. 25. Considera-se fundo comum, para os fins desta Lei, os recursos do 
grupo destinados à atribuição de crédito aos consorciados contemplados para aquisição 
do bem ou serviço e à restituição aos consorciados excluídos dos respectivos grupos, 
bem como para outros pagamentos previstos no contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão.  

Parágrafo único. O fundo comum é constituído pelo montante de recursos 
representados por prestações pagas pelos consorciados para esse fim e por valores 
correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao grupo de consórcio, bem 
como pelos rendimentos provenientes de sua aplicação financeira.  

 
Art. 26. Os recursos dos grupos de consórcio, coletados pela administradora, 

a qualquer tempo, serão depositados em instituição financeira e devem ser aplicados na 
forma estabelecida pelo Banco Central do Brasil, desde a sua disponibilidade e 
enquanto não utilizados para as finalidades previstas no contrato de participação em 
grupo de consórcio, por adesão.  

 
Art. 27. O consorciado obriga-se a pagar prestação cujo valor corresponde à 

soma das importâncias referentes à parcela destinada ao fundo comum do grupo, à taxa 
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de administração e às demais obrigações pecuniárias que forem estabelecidas 
expressamente no contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão.  

§ 1º As obrigações e os direitos do consorciado que tiverem expressão 
pecuniária são identificados em percentual do preço do bem ou serviço referenciado no 
contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão.  

§ 2º O fundo de reserva, se estabelecido no grupo de consórcio, somente 
poderá ser utilizado para as finalidades previstas no contrato de participação, inclusive 
para restituição a consorciado excluído.  

§ 3º É facultado estipular no contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, a cobrança de valor a título de antecipação de taxa de 
administração, destinado ao pagamento de despesas imediatas vinculadas à venda de 
cotas de grupo de consórcio e remuneração de representantes e corretores, devendo ser:  

I - destacado do valor da taxa de administração que compõe a prestação, 
sendo exigível apenas no ato da assinatura do contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão;  

II - deduzido do valor total da taxa de administração durante o prazo de 
duração do grupo.  

 
Art. 28. O valor da multa e de juros moratórios a cargo do consorciado, se 

previstos no contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, será destinado 
ao grupo e à administradora, não podendo o contrato estipular para o grupo percentual 
inferior a 50% (cinqüenta por cento).  
 

Seção V 
Da Exclusão do Grupo 

 
Art. 29. (VETADO)  
 
Art. 30. O consorciado excluído não contemplado terá direito à restituição 

da importância paga ao fundo comum do grupo, cujo valor deve ser calculado com base 
no percentual amortizado do valor do bem ou serviço vigente na data da assembléia de 
contemplação, acrescido dos rendimentos da aplicação financeira a que estão sujeitos os 
recursos dos consorciados enquanto não utilizados pelo participante, na forma do art. 
24, § 1º.  

§ 1º ( VETADO)  
§ 2º ( VETADO)  
§ 3º ( VETADO)  

 
CAPÍTULO IV 

DO ENCERRAMENTO DO GRUPO 
 

Art. 31. Dentro de 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da 
última assembléia de contemplação do grupo de consórcio, a administradora deverá 
comunicar:  

I - aos consorciados que não tenham utilizado os respectivos créditos, que os 
mesmos estão à disposição para recebimento em espécie;  

II - (VETADO)  
III - (VETADO)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990  
 
 

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor 
e dá outras providências. 

 
 

TÍTULO I  
 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II  
 DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO  

 
Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 
segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de 
vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os 
seguintes princípios: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 
21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de 
consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  
a) por iniciativa direta;   
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações 

representativas;   
c) pela presença do Estado no mercado de consumo;   
d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de 

qualidade, segurança, durabilidade e desempenho.   
III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo 

e compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 
econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 
econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio 
nas relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos 
seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 
qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos 
de solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no 
mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos 
e criações industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam 
causar prejuízos aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  
VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  
 
Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, 

contará o poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:  
I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor 

carente;  
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II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no 

âmbito do Ministério Público;  
III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo;  
IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas 

Especializadas para a solução de litígios de consumo;  
V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de 

Defesa do Consumidor.  
§ 1º (VETADO).  
§ 2º (VETADO).  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VI  
 DA PROTEÇÃO CONTRATUAL  

............................................................................................................................................. 
 

Seção II  
 Das Cláusulas Abusivas  

 
Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais 

relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:  
I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor 

por vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou 
disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor 
pessoa jurídica, a indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos 
casos previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  
IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem 

o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a 
eqüidade;  

V - (VETADO);  
VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  
VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  
VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio 

jurídico pelo consumidor;  
IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 

obrigando o consumidor;  
X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 

maneira unilateral;  
XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que 

igual direito seja conferido ao consumidor;  
XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua 

obrigação, sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  
XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração;  
XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  
XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  
XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  
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§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:  
I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  
II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do 

contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;  
III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se 

a natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias 
peculiares ao caso.  

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, 
exceto quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus 
excessivo a qualquer das partes.  

§ 3º (VETADO).  
§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente 

requerer ao Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a 
nulidade de cláusula contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer 
forma não assegure o justo equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  

 
Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de 

crédito ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros 
requisitos, informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  
II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  
III - acréscimos legalmente previstos;  
IV - número e periodicidade das prestações;  
V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  
§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no 

seu termo não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 
parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  
 
Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante 

pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, 
consideram-se nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das 
prestações pagas em benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a 
resolução do contrato e a retomada do produto alienado.  

§ 1º (VETADO).  
§ 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a 

compensação ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá 
descontada, além da vantagem econômica auferida com a fruição, os prejuízos que o 
desistente ou inadimplente causar ao grupo.  

§ 3º Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em 
moeda corrente nacional.  

 
Seção III 

Dos Contratos de Adesão 
 
Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas 

pela autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de 
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produtos ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar 
substancialmente seu conteúdo.  

§ 1º A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natureza de 
adesão do contrato.  

§ 2º Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, desde que a 
alternativa, cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no § 2º do 
artigo anterior.  

§ 3º Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com 
caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo doze, 
de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 11.785, de 22/9/2008) 

§ 4º As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor 
deverão ser redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão.  

§ 5º (VETADO).  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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CIRCULAR 2.766, de 03.07.97 
 

 
Dispõe sobre a constituição e o 
funcionamento de grupos de consórcio. 
 

 
A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão realizada em 

02.07.97, com base no art. 33 da Lei n. 8.177, de 01.03.91, 
 

D E C I D I U: 
 
Art. 1º Instituir o Regulamento anexo que disciplina a constituição e o 

funcionamento de grupos de consórcio. 
 
Art. 2º O disposto nos arts. 21 e 22 do Regulamento anexo a esta Circular 

aplica-se também aos grupos já constituídos sob a égide da Portaria n. 190, de 27.10.89, 
do Ministério da Fazenda, e dos Regulamentos anexos às Circulares n.º 2.196, de 
30.06.92, 2.312, de 26.05.93, e 2.386, de 02.12.93. 

 
Art. 3º. As disposições do Regulamento anexo podem ser aplicadas aos 

grupos de consórcio já constituídos, por decisão de assembléia geral. 
 
Art. 4º (Revogado pela circ. 2.821, de 28.05.98).  
 
Art. 5º. Aplicam-se aos grupos referenciados em serviços turísticos as 

disposições constantes da Circular n. 2.684, 05.09.96, referentes a bilhetes de passagem 
aérea. 

 
Art. 6º. Esta Circular entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua 

publicação *, quando ficarão revogados as Circulares nº; 1.989, de 18.07.91, 2.080, de 
07.11.91, 2.092, de 03.12.91, 2.096, de 05.12.91, 2.105, de 19.12.91, 2.122, de 
24.01.92, 2.123, de 24.01.92, 2.196, de 30.06.92, 2.230, de 23.09.92, 2.255, de 
09.12.92, 2.312, de 26.05.93, 2.342, de 15.07.93, 2.386, de 02.12.93, 2.394, de 
22.12.93, 2.445, de 06.07.94, 2.627, de 05.10.95, 2.641, de 29.11.95, 2.659, de 
07.02.96, 2.716, de 28.08.96, 2.754, de 07.05.97, o art. 2. da Circular 2.074, de 
31.10.91, os arts. 5. e 6. da Circular n. 2.336, de 14.07.93, o Parágrafo 2. do art. 2. da 
Circular n. 2.684, de 09.05.96, o comunicado n. 2.398, de 28.05.91, e as Portarias nº; 
190, de 27.10.89, e 028, de 05.03.90, ambas do Ministério da Fazenda. 

*A circular nº; 2.769, de 30.07.97, prorrogou a entrada em vigor deste 
regulamento para o dia 01.09.97.  

 
Brasília, 3 de julho de 1997 
Alkimar Ribeiro Moura - Diretor 

 
Regulamento anexo a Circular n. 2.766, de 03.07.97, que disciplina a constituição e o 
funcionamento de grupos de consórcio referenciados em bens moveis, imóveis e 
serviços turísticos. 
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CAPITULO I 
Do Consórcio, dos Participantes e do Objeto 

 
Art. 1º Consórcio é uma reunião de pessoas físicas e/ou jurídicas, em grupo 

fechado, promovida pela administradora, com a finalidade de propiciar a seus 
integrantes a aquisição de bem, conjunto de bens ou serviço turístico por meio de 
autofinanciamento. 

Parágrafo 1. O consorciado é a pessoa física ou jurídica que integra o grupo 
como titular de cota numericamente identificada e assume a obrigação de contribuir 
para o atingimento integral de seus objetivos. 

Parágrafo 2º. A administradora de consórcios é a prestadora de serviços com 
a função de gestora dos negócios do grupo, nos termos do contrato. 

Parágrafo 3º. O grupo é uma sociedade de fato, constituída na data da 
realização da primeira assembléia geral ordinária por consorciados reunidos pela 
administradora, para os fins estabelecidos no caput deste artigo, com prazo de duração 
previamente estabelecido. 

Parágrafo 4º. O grupo é representado pela administradora, ativa ou 
passivamente, em juízo ou fora dele, para defesa dos direitos e interesses coletivamente 
considerados, e para a execução do contrato de consórcio. 

Parágrafo 5º. Um grupo é autônomo em relação aos demais, possuindo 
patrimônio próprio, que não se confunde com o da administradora. 

Parágrafo 6º. O interesse do grupo prevalece sobre os interesses individuais 
dos consorciados. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 
 


